
como, por outro, do Regulamento (CE) n. o 790/2009 da Comissão, 
da Comissão, de 10 de Agosto de 2009, que altera, para efeitos 
da sua adaptação ao progresso técnico e científico, o Regulamento 
(CE) n. o 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, relativo 
à classificação, rotulagem e embalagem de substâncias e misturas, na 
parte em que essas directivas e o regulamento classificaram como 
cancerígenas para o homem, de categoria 1, mutagénicas de categoria 
3 e tóxicas para a reprodução de categoria 2, as substâncias como 
certos carbonatos de níquel, os hidróxidos de níquel e outras subs
tâncias agrupadas à base de níquel em causa no processo principal. 

( 1 ) JO C 63 de 13.3.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 21 de 
Julho de 2011 [pedido de decisão prejudicial da High Court 
of Justice (England & Wales), Queen’s Bench Division 
(Administrative Court) — Reino Unido] — Etimine SA/ 

Secretary of State for Work and Pensions 

(Processo C-15/10) ( 1 ) 

[Ambiente e protecção da saúde humana — Directiva 
67/548/CEE — Regulamento (CE) n. o 1272/2008 — Subs
tâncias à base de borato — Classificação como substâncias 
tóxicas para a reprodução da categoria 2 — Directiva 
2008/58/CE e Regulamento (CE) n. o 790/2009 — Adaptação 
destas classificações ao progresso técnico e científico — 
Validade — Métodos de avaliação das propriedades intrínsecas 
das referidas substâncias — Erro manifesto de apreciação — 
Base jurídica — Dever de fundamentação — Princípio da 

proporcionalidade] 

(2011/C 269/15) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Justice (England & Wales), Queen’s Bench Divi
sion (Administrative Court) 

Partes no processo principal 

Demandante: Etimine SA 

Demandado: Secretary of State for Work and Pensions 

Interveniente: Borax Europe Ltd 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — High Court of Justice (England 
& Wales), Queen’s Bench Division (Administrative Court) — 
Validade, no que respeita à classificação dos boratos enquanto 
substâncias tóxicas para a reprodução, da Directiva 2008/58/CE 
da Comissão, de 21 de Agosto de 2008, que altera, tendo em 
vista a trigésima adaptação ao progresso técnico, a Directiva 
67/548/CEE do Conselho relativa à aproximação das disposi
ções legislativas, regulamentares e administrativas respeitantes à 
classificação, embalagem e rotulagem das substâncias perigosas 
(JO L 246, p. 1) e do Regulamento (CE) n. o 790/2009 da 
Comissão, de 10 de Agosto de 2009, que altera, para efeitos 
da sua adaptação ao progresso técnico e científico, o Regula
mento (CE) n. o 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Con
selho, relativo à classificação, rotulagem e embalagem de subs
tâncias e misturas (JO L 235, p. 1) — Apreciação errada da 

existência de um risco na manipulação e utilização normais da 
substância, como exigidas pelo Anexo VI da Directiva 
67/548/CEE 

Dispositivo 

O exame das questões prejudiciais não revelou nenhum argumento 
susceptível de afectar, por um lado, a validade da Directiva 
2008/58/CE da Comissão, de 21 de Agosto de 2008, que altera, 
tendo em vista a trigésima adaptação ao progresso técnico, a Directiva 
67/548/CEE do Conselho relativa à aproximação das disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas respeitantes à classifica
ção, embalagem e rotulagem das substâncias perigosas, bem como por 
outro, do Regulamento (CE) n. o 790/2009 da Comissão, de 10 de 
Agosto de 2009, que altera, para efeitos da sua adaptação ao pro
gresso técnico e científico, o Regulamento (CE) n. o 1272/2008 do 
Parlamento Europeu e do Conselho relativo à classificação, rotulagem e 
embalagem das substâncias e misturas, na parte em que essa directiva 
e este regulamento classificaram como tóxicas para a reprodução de 
categoria 2 as substâncias à base de borato em causa no processo 
principal. 

( 1 ) JO C 63, de 13.03.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 21 de 
Julho de 2011 (pedido de decisão prejudicial do Fővárosi 
Bíróság — República da Hungria) — Károly Nagy/ 

Mezőgazdasági és Vidékfejlesztési Hivatal 

(Processo C-21/10) ( 1 ) 

[Política agrícola comum — Financiamento pelo FEOGA — 
Regulamentos (CE) n. os 1257/1999 e 817/2004 — Apoio 
comunitário ao desenvolvimento rural — Apoio aos métodos 
de produção agro-ambientais — Ajudas agro-ambientais que 
não são um prémio para animais, mas cuja atribuição está 
sujeita a uma determinada densidade do gado — Aplicação do 
sistema integrado de gestão e de controlo — Sistema de iden
tificação e de registo dos bovinos — Dever de informação das 
autoridades nacionais quanto aos requisitos de elegibilidade] 

(2011/C 269/16) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Fővárosi Bíróság 

Partes no processo principal 

Recorrente: Károly Nagy 

Recorrido: Mezőgazdasági és Vidékfejlesztési Hivatal 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Fővárosi Bíróság — Interpreta
ção do artigo 22. o do Regulamento (CE) n. o 1257/1999 do 
Conselho de 17 de Maio de 1999 relativo ao apoio do Fundo 
Europeu de Orientação e de Garantia Agrícola (FEOGA) ao 
desenvolvimento rural e que altera e revoga determinados regu
lamentos (JO L 160, p. 80),e do artigo 68. o do Regulamento 
(CE) n. o 817/2004 da Comissão, de 29 de Abril de 2004, que
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estabelece as regras de execução do Regulamento (CE) n. o 
1257/1999 do Conselho relativo ao apoio do Fundo Europeu 
de Orientação e de Garantia Agrícola (FEOGA) ao desenvolvi
mento rural (FEOGA) (JO L 153, p. 30) — Exclusão de um 
agricultor do direito à ajuda agro-ambiental por falta de registo 
dos animais no sistema integrado de gestão e controlo relativo a 
certos regimes de ajudas comunitárias — Irregularidade detec
tada unicamente por verificações cruzadas previstas nesse sis
tema — Aplicação do sistema integrado às ajudas agro-ambien
tais que não sejam ajudas «animais» mas cuja atribuição esteja 
sujeita a um certo encabeçamento 

Dispositivo 

1. No que diz respeito às ajudas baseadas no artigo 22. o do Regu
lamento (CE) n. o 1257/1999 do Conselho, de 17 de Maio de 
1999, relativo ao apoio do Fundo Europeu de Orientação e de 
Garantia Agrícola (FEOGA) ao desenvolvimento rural e que altera 
e revoga determinados regulamentos, conforme alterado pelo Re
gulamento (CE) n. o 1783/2003 do Conselho, de 29 de Setembro 
de 2003, esta disposição e o artigo 68. o do Regulamento n. o 
817/2004 da Comissão, de 29 de Abril de 2004, que estabelece 
as regras de execução do Regulamento n. o 1257/1999, permitem 
às autoridades competentes efectuarem controlos cruzados com os 
dados do sistema integrado de gestão e de controlo e, em especial, 
basear-se nos que constam da base de dados de um sistema 
nacional de identificação e de registo de bovinos como o sistema 
húngaro de identificação e registo individuais das espécies bovinas 
(Egységes Nyilvántartási és Azonosítási Rendszer). 

2. Os artigos 22. o do Regulamento n. o 1257/1999 e 68. o do 
Regulamento n. o 817/2004 permitem às autoridades competen
tes, durante um controlo das condições de elegibilidade para uma 
ajuda agro-ambiental prevista no referido artigo 22. o , verificar 
unicamente os dados de um sistema nacional de identificação e 
de registo individuais das espécies bovinas, como o sistema hún
garo de identificação e registo individuais das espécies bovinas, sem 
dever proceder necessariamente a outros controlos. 

3. Os artigos 22. o do Regulamento n. o 1257/1999 e 68. o do 
Regulamento n. o 817/2004, interpretados à luz do artigo 16. o 
do Regulamento n. o 796/2004 da Comissão, de 21 de Abril de 
2004, que estabelece regras de execução relativas à condicionali
dade, à modulação e ao sistema integrado de gestão e de controlo 
previstos no Regulamento n. o 1782/2003, impõem às autorida
des nacionais, na medida em que estas verifiquem unicamente os 
dados de um sistema nacional de identificação e registo de espécies 
bovinas, como o sistema húngaro de identificação e registo indi
viduais das espécies bovinas, para efeitos de controlar as condições 
de elegibilidade para uma ajuda agro-ambiental prevista no refe
rido artigo 22. o e subordinada a uma condição de densidade do 
gado, um dever de informação relativo a essas condições de elegi
bilidade, que consiste em informar o agricultor interessado nessa 
ajuda que qualquer animal não identificado ou não registado 
correctamente nesse sistema nacional será tomado em conta no 
total dos animais que apresentam irregularidades susceptíveis de 
acarretar efeitos jurídicos, como uma redução ou uma exclusão da 
ajuda em causa. 

( 1 ) JO C 113, de 01.05.2010 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 14 de 
Julho de 2011 (pedido de decisão prejudicial do Højesteret 
— Dinamarca) — Viking Gas A/S/Kosan Gas A/S, 

anteriormente BP Gas A/S 

(Processo C-46/10) ( 1 ) 

(«Marcas — Directiva 89/104/CEE — Artigos 5. o e 7. o — 
Botijas de gás protegidas como marca tridimensional — 
Colocação no mercado pelo titular de uma licença exclusiva 
— Actividade de um concorrente do titular da licença que 

consiste no enchimento das referidas botijas») 

(2011/C 269/17) 

Língua do processo: dinamarquês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Højesteret 

Partes no processo principal 

Recorrente: Viking Gas A/S 

Recorrida: Kosan Gas A/S, anteriormente BP Gas A/S 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Højesteret — Interpretação dos 
artigos 5. o e 7. o da Primeira Directiva 89/104/CEE do Conselho, 
de 21 de Dezembro de 1988, que harmoniza as legislações dos 
Estados-Membros em matéria de marcas (JO L 40, p. 1) — 
Colocação no mercado, pelo titular de uma licença exclusiva, 
de uma botija de gás em material compósito cuja forma está 
registada como marca tridimensional nacional e comunitária 
constituída pela embalagem — Actividade de um concorrente 
do titular da licença que consiste no enchimento das botijas de 
gás em material compósito do titilar da licença e na venda de 
gás nestas botijas após nelas ter aposto um autocolante indi
cando que a botija foi enchida pelo concorrente, mas sem 
retirar as marcas figurativa e nominativa do titular da licença 
exclusiva. 

Dispositivo 

Os artigos 5. o e 7. o da Primeira Directiva 89/104/CEE do Conselho, 
de 21 de Dezembro de 1988, que harmoniza as legislações dos 
Estados-Membros em matéria de marcas, devem ser interpretados no 
sentido de que não permitem que o titular de uma licença exclusiva 
para a utilização de botijas de gás em material compósito destinadas a 
serem reutilizadas, cuja forma é protegida como marca tridimensional e 
nas quais este titular apôs a sua denominação e o seu logótipo, 
registados como marcas nominativa e figurativa, se oponha a que estas 
botijas, após terem sido adquiridas por consumidores que, em seguida, 
gastaram o gás inicialmente contido nas mesmas, sejam trocadas por 
um terceiro, mediante pagamento, por botijas em material compósito 
cheias de gás que não provém do referido titular, a menos que esse 
mesmo titular possa invocar um motivo legítimo na acepção do artigo 
7. o , n. o 2, da Directiva 89/104. 

( 1 ) JO C 80, de 27.03.2010

PT 10.9.2011 Jornal Oficial da União Europeia C 269/11


